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Processo Administrativo Na. 21.001 12024

PARECER JURIDICO

EiIEtÍTA:

ADMTNTSTRA'|]VO. NOVA LEt DE _LtClrAçOES E CONÍRATOS
ADilTNTSTRÂTIVoS. CONTRATAçAO D|RETÀ DTSPENSA DE

LrcrrAçÂo FUNDATTEiTTADA liO mr. 75, l, DA LEI M.
14.1332021. VALoR INFERIoR AOS LllillTES LEGAIS. OBRAS E
SERVIçOS DE ENGENHARIA PARA O SERVIçO AIIÍÔNOilO DE

ÁGUA E ESGoTGSAAE. CABIIIIEiÍTO. PELA LEGALIDADE DO

PROCEDIMENTO.

- É dispenúvel a realizadlo de licitação na Íorma do aÍt. 75, l, da

Lei ne. 14.133, de 1e de abril de 2021, Decreto Municipal 0062024 e
demais normas aplicáveis.

- Tendo a contmtação atendida aos requisitos de validade e aos
pÍeços ÍegulaÍes de mercado, é possível sua celebÍação na Íorma

apÍesentada.

'1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a CONTBATAÇÃO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO DE ESCOAMENTO DE AGUA PLUVIAL E IMPERMEABILIZAÇAO EM TORNO DA CAIXÁ D'AGUA NO

BATRRO ALTO DOS BASTOS PARA ATENDER AS NECESSTDADES D0 SERV|ÇO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO-SAAE DO MUNICíP|O DE rcÓ-CE, para o exercício de 2024, pot meio de Dispensa de Licitação,

Íundamentada no aít. 75 da Lei ne.14.13312021.

2. Consta nos autos que a necessidade da ÍeÍeÍida contratação foi justificada no Documento de

Formatização da Demanda acostado aos autos, elaboÍado pelo SEBVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE.

No despacho a esta pÍocuíadoÍia, asseveÍa o Agente de C,ontratação que os autos do processo ne 21.N112V24 Íolam
enviados a ele, para elaboraÉo do aviso de contrataçáo direta, para dispensa de licitação, nos moldes do art.75, § S
da Lei 14.133/21.

3. Consta nos autos minuta do Aviso de ContÍatação DiÍeta Ne.21.00112024-OL, para análise. Por fim,

foram enviados os pÍesentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na

foÍma do aÍt. 53 e do an.72,lll, da Lei n'p. 14.133/2021.

É que rnerece ser relatado. 0PlN0.

4. PÍeliminarmente, convém observar que a Lei ne. 14.133, de lq de abril de 2021, ao regulamentaÍ o
art. 37, XXl, da Constituição Federal, especifica algumas excEões em que a licitaçao é dispensada, dispenúvel ou
inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses esLio pÍevistas no aÍt. 75 da Lei nc. 14.133/21. Nesses

casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competiçáo entÍe dois ou mais interessados. Todavia, o
legislador elencou determinadas situações em que a licihção pode seÍ aÍastada, a cÍitério do administrador, para

atender o interesse público de Íorma mais célere e eficiente.

5. Nos moldes pÍevistos no aÍtigo 75, I, da Lei nq. 14.13321 com alualização de valores dada pelo

Decreto FedeÍal ne, a licitaÉo será dispenúvel quando a aquisição envolva o emprego de Íecursos inÍenores a
R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze Íeais e dois centavos), no caso de obÍas e serviços de
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engenharia ou de seÍviços de manutenção de veículos automotores. Sabe-se que cabe ao administrador
do caso concreto, com Íelação ao custo-beneÍício desse pÍocedimento, levando-se em conta o pÍincípio da efic
o interesse público gue a contÍatação direta pÍoporciona.

6. Contudo, ainda que se tÍate de contÍatação direta, faz-se necesúria a ÍoÍmalizaçáo de um
pÍocedimento que culmine na seleção da proposh mais vanhjosa e celebÍação do conlrato. A nova Lei de Licitações e
ContÍatos AdministÍaüvos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do contÍato mais vantajoso para a
AdministÍação Pública. Assim, prevê o art. 75, § 30 da Lei '14.133/21, dispoe sobre a dispensa de licitação, de que tÍata
a Lei ne. 14.133/21, que seÍão pÍeÍeÍencialmente pÍecedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico ofcial, pelo

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a Íinalidade de dotaÍ de maior transpaÍência os processos de aquisição de

menor valoÍ.

7. No caso em comento, busca-se a obras e serviços de engenharia, cuja justiÍicativa encontÍa-se
inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, elaboÍado pelo SERVIÇo AUTÔNOMO DE ÁGUA E

ESGOTo-SAAE. ConÍorme consta nos autos, Íoram iustificados a ausência elaboração do estudo técnico pÍeliminar,

bem como Íoram elaborados os termos de referência, nos moldes do regulamento no órgão com base no Decreto

Municipal 006 de 19 de Íevereiro de 2024.

8. 0 preço máximo total estimado para a contíatação, conÍorme se extrai do Poeto Básioo elaborado
pelo setor de engenharia, se apresenta inÍeÍioÍ ao limite eshbelecido no artigo 75, l, da Lei ne. 14.1W21. No caso em

tela, o preço máximo admitido para a presente contÍatação tomou por reíerência os custos de execução, apresentado§

em planilha orçamenlária, serão elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento

completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de ÍeÍeÍência da contratação, que deveÍá compor a
documentaçáo do Prqeto Básico e Termo de ReÍerência. Assim, a pesquisa de pÍeços Íoi eÍetivada na Íorma do aÍt. 23

da Lei nE. 14.13321, mostrando-se satisÍatória.

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessáÍia para o procedimento,

inclusive a estimativa dê despesa paÍa o Íeito, nos teÍmos do art. 72. ll, da Lei n,. 14.133/21. Assim, em atençâo ao
comando legal que deteÍmina a vedficação de existência de recursos llnenceiÍos previamente à Íealizaçào da
contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportár tal despesa, conÍoÍme indicação

nos autos.

10. Ante o exposto, nos termos do art.53, caput e § 4q, da Lei ne 14.1332021, esta AssessoÍia
JuÍídica maniÍesta-se pela legalidade do processo de contratação diÍeta, inclusive da minuta do Aviso de C,ontÍatação

DiÍeta No. 21.00112024-DL, para a contratação de obras e seÍviços de engenharia, por meio de Dispensa de Licitação,

Íundamentada no aÍt. 75, l, da Lei nq. '14.13U2021, opinando, assim, pelo ÍegulaÍ prosseguimento do feito.

lcó, em 14 de agosto de 2024

Daniel dos Lima 0liveira
da ProcuradoriaProcuÍadorAss te
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